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 DECRETO Nº 16 , DE 09 DE MAIO DE 2017 - LEI N.15 
 

 Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
  
 

 O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE PAULICÉIA, no uso de suas atribuições legais. 
 

 
 
 DECRETA: 
 

 Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
 importância de R$81.964,44 distribuídos as seguintes dotações: 
 

 
 
 020201 GABINETE DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 35 04.122.0046.2006.0000Manutenção da Secretaria da Administração 41.964,44 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R.: 00100 
 01 TESOURO 
 110000 GERAL 
  
 

 
 020203 SETOR JURÍDICO 
 

 64 04.122.0046.2008.0000Manutenção do Setor Jurídico 10.000,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 00100 
 01 TESOURO 
 110000 GERAL 
  
 

 
 022401 EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTO 
 
 214 27.812.0272.2072.0000MANUT.ATIV.ESPORT.E DE LAZER 30.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 00100 
 01 TESOURO 
 110000 GERAL 
  
 

 
 
 Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
 provenientes de:Anulação: 
 

 
 020402FUNDO DO MEIO AMBIENTE 
 

 83 18.542.0210.2060.0000 MEIO AMBIENTE -10.000,00 
 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita F.R. Grupo:  00100 
 01 TESOURO 
 110000 GERAL 
 

  
 

 
 020501ENSINO INFANTIL 
 

 104 12.365.0123.2017.0000 MANUT.ATIVIDADES DA  C R E C H E -20.000,00 
 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita F.R. Grupo:  00100 
 01 TESOURO 
 210000 EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

  
 

 
 022601Fundo Municipal de Saúde 
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 02 26 01 Fundo Municipal de Saúde 
 

 227 10.301.0120.2250.0000 Manutenção da Atenção Básica -41.964,44 
 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita F.R. Grupo:  00100 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE-GERAL 
 

  
 

 
 02 28 01 COORDENADORIA SOCIAL 
 

 253 08.241.0119.2050.0000 Manutenção das Atividades do CCI -10.000,00 
 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita F.R. Grupo:  00100 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

  
 

 
 
 Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 PAULICÉIA, 09 de maio de 2017 
 
 
 
 ERMES DA SILVA SILVIA DIAS ROCHA RODRIGUES 
 

 PREFEITO MUNICIPAL DIRETORA ADMINISTRATIVA 


